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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Credenciamento

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2026 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, inscrito no CNPJ sob o n.º 
13.702.238/0001-00, sediado na Rua Álvaro Campos de Oliveira, n° 82, Centro, 
Barra do Mendes, Bahia, CEP 44.990-000, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, através da Comissão de Licitação designada pelo Decreto n.º 
278/2026, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito Municipal, Manoel 
Gabriel dos Santos, torna público que encontra-se aberto o CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA(S JURÍDICA(S) PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BARRA DO MENDES-BA, 
em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
das disposições constantes do Decreto Municipal n.º 119, de 07 de março de 
2025 e demais normas aplicáveis. 

e-mail para inscrição: licitacoes@barradomendes.ba.gov.br ou diretamente 
no setor de licitações situado na Rua Álvaro Campos de Oliveira, n° 82, Centro, 
Barra do Mendes, Bahia. 

O edital completo encontra-se disponível pelo Link: 
https://www.barradomendes.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes. 

 

Barra do Mendes-Ba, 05 de janeiro de 2026 

 

Fládio Silva Martins 
Secretário Municipal de Administração 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Dispensa

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 
 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, através da Prefeitura Municipal de 
Barra do Mendes-Ba, com sede na Rua Álvaro Campo de Oliveira, nº 82, Centro, CEP 
44.990-000, na cidade de Barra do Mendes/Estado Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.702.238/0001-00 em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar a contratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral 
para atender as demandas das Secretarias municipais de Barra do Mendes-Ba, 
conforme descrições constantes no termo de referência, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de até 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. 
 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  
 
DIA 08/01/2026, às 18h00min via e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado 
na Rua Álvaro Campo de Oliveira, nº 82, Centro, Barra do Mendes – Bahia, CEP 
44.990-000. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacoes@barradomendes.ba.gov.br 
 
 
O EDITAL E ANEXOS ESTÃO DISPONIVES NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:  
www.barradomendes.ba.gov.br 
 
 

Barra do Mendes-Ba, 05 de janeiro de 2026 
 
 
 
 

Jonas Filho Pereira Bento 
Agente de Contratação 

Decreto 278/2026 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020501/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Decreto Municipal nº. 001/2024 

 
            O MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, através da Prefeitura Municipal de 

Barra do Mendes-Ba, com sede na Rua Alvaro Campos de Oliveira, nº 82, Centro, 
CEP 44.990-000, na cidade de Barra do Mendes/Estado Bahia, inscrito no CNPJ sob 
o nº 13.702.238/0001-00, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que 
realizará Chamada Pública tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº. 001/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 

 
1. – DO OBJETO: 

 
1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral de forma 

parcelada para atender a demanda das Secretarias municipais de Barra do 
Mendes/BA. 

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
1.2.4 – ANXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 
 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Barra do 
Mendes/BA, para exercício de 2026 a serem consignados na seguinte Dotação 
Orçamentária: 
 

Und. 
Gestora 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Fonte 

Recursos 

03301 2.032 – Realização de Feiras Culturais  33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

05501 
2.049 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 
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3. – DO VALOR ESTIMADO: 
 
3.1 - O valor global estimado para contratação é de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro 
mil e oitocentos reais). 
 
4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados pelo e-mail: licitacoes@barradomendes.ba.gov.br ou 
mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a esta 
Dispensa de Licitação. 
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 08/01/2026 às 18h00min 
 
4.1.2 O prestador de serviço interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará por meio eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para fechamento do procedimento de recebimento de propostas, 
devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
 
I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

08801 
2.017 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

12302 
2.139 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

15303 
2.036 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

16304 
1.053 – Manutenção das atividades da 
Secretaria 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

11702 
2.119 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

07701 
2.092 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 
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termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 
 
IV - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital. 
 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
4.1.2.3 O valor ofertado não poderá exceder o valor unitário e total, constante neste 
Edital, devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela administração. 
 
4.1.2.4 Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente 
com a proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 
 
4.2 Habilitação: 
 
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual. 
 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 
4.2.1.3 – Cópia do Cartão de Inscrição do CNPJ da empresa. 
 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca 
superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da 
empresa licitante. 
 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
4.2.3.1 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio 
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da empresa licitante. 
 
4.2.3.3 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
4.2.3.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
4.2.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA 
4.2.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação – Atestado (s) 
de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO: 
 
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos 
serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter e encaminhar 
junto à Nota Fiscal a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
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por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
Barra do Mendes – Bahia, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Jonas Filho Pereira Bento 
Agente de Contratação 

Decreto 278/2026 
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TERMO DE CONTRATO Nº .../2026 

 
 

Termo de Contrato nº ...../2026 por Dispensa de 
Licitação nº ____ 2026 para fornecimento de agua 
mineral para atender a demanda das diversas 
Secretarias do município de Barra do Mendes, através 
da Prefeitura Municipal de Barra do Mendes e a 
Empresa XXXXXXXXXXXXX, conforme segue: 
 

O Município de Barra do Mendes, através da Prefeitura Municipal de Barra do Mendes, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 
13.702.238/0001-00, com sede na Rua Alvaro Campos de Oliveira, nº 82. Centro, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Manoel Gabriel dos Santos, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 096.253.135-91 e RG nº 01.133.877-68 SSP. Ba, residente à Avenida 
Alberic Campos de Oliveira, nº 197, Bairro Centro, neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de ............................, inscrita no CNPJ sob o nº 
........................., com endereço à ..........................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., residente à ....................., doravante denominada 
CONTRATADA , tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº ____/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ___/2026, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para 
_______________________________________________, conforme descrições constantes 
no termo de referência. 
 
1.2. Especificações 
 
   
   
   

 
1.2.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1.1 O Termo de Referência; 
 
1.2.1.2 A Autorização de Contratação Direta; 
 
1.2.1.3 A Proposta do contratado; 
 
1.2.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 - O prazo de vigência deste Contrato tem início a partir da data de sua assinatura e 
encerramento em 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até no máximo de 10 anos, conforme 
art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 
5.1 – O valor do presente Contrato é de R$ XXXXXXX(XXXXXXX) divididos em 10 (dez) 
parcelas mensais de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXX). 
 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
8. 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão através das seguintes 
dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
 
    
    
    

 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
 
9.3. Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto da prestação dos serviços, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 
 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado, na pessoa da Sr.ª _______________________ ou a que está delegar, sem que 
reduza a responsabilidade do contratante; 
 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
9.8. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do Termo de 
Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato, quando for o caso. 
 
10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
município, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
10.5. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 
 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
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10.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos 
quando da apresentação das notas fiscais:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços. 
 
10.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
 
d) Multa: 
 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
 
4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizações e multas. 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 
de 2021; 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato; 
 
14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado 
o disposto no art. 176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
 
17.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Mendes-BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
18.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais. 
 
 
Barra do Mendes - BA, XX de ____________ de 2026. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes 
Manoel Gabriel dos Santos 

Contratante 
 
 
 

__________________________ 
Empresa 

CNPJ n .................... 
(Responsável legal e assinatura) 

Contratada 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
A  
Prefeitura Municipal de Barra do Mendes-Bahia  
Comissão de Contratação  
Ref.: Dispensa de Licitação n.º __/2026  
 
 
        A empresa ________________ com sede na _____________, nº xx, _______, na 
cidade de ________ - ____________, CNPJ: xxxxxxxxxxxx. Neste ato representado 
por seu representante legal __________________ inscrito no RG nº xxxxxx e CPF nº 
xxxxxxxxxxx, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no edital da 
Dispensa de licitação n.º xxx/2026, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, combinado com o art. 63, inciso I, da Lei n.º 14133, de 1 de 
abril de 2021, as seguintes:  
 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no processo de Dispensa de 
Licitação n.º xx/2026, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos 
ou dirigente de Órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do § 1°, artigo 9°, da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021.  
 
DECLARA, para fins do disposto no inciso IV do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de 
abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menores a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII, do 
art. 7° da Constituição Federal.  
 
DECLARA, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal. 
  
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, de que atendemos aos requisitos de 
habilitação, e que responderei pela veracidade das informações prestadas, de que trata 
o inciso I, art. 63 da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021;  
 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, de que cumprimos as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, de que trata o inciso IV, art. 63 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021; 
 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, de que em atendimento ao disposto no art. 
14, da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, atesto que detém o pleno conhecimento 
das obrigações objeto do presente credenciamento e não está incurso em qualquer dos 
impedimentos dispostos na lei; 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DA53927B9F1011249F551979CC25546



segunda-feira, 5 de janeiro de 2026  |  Ano XII - Edição nº 01414 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

 

  
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
DECLARA, Sob as penas de lei, que as propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 
__________________________ 
Empresa 
CNPJ n .................... 
(Responsável legal e assinatura) 
(Esta declaração deverá ser emitida em papel timbra da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DA53927B9F1011249F551979CC25546



segunda-feira, 5 de janeiro de 2026  |  Ano XII - Edição nº 01414 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº 0__/2026. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
           A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, apresentamos proposta 
comercial referente a Dispensa de Licitação nº ____/2026, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para ______________________, de acordo com as especificações e 
características constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT V.UNIT V.TOTAL 

              

              

              

 
 
VALOR MENSAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxx) (numérico e por extenso) 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxx) (numérico e por extenso) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 
 
(Nome da cidade) ___ de _________ de 2026 
 
 
 
 
(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
a execução do objeto da presente licitação. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Data Órgão Solicitante: 

07/03/2025 

Secretaria Municipal de Administração; 

Secretaria Municipal de Educação; 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a futura e eventual aquisição de 

água mineral, para atender as demandas apresentadas pelas Secretarias do 

Município de Barra do Mendes, sob forma de entrega parcelada, nos termos da tabela 

abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento: 

LOTE 01 - ÁGUA         

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V.GLOBAL 

1 

ÁGUA MINERAL – GARRAFA COM 1,5L CADA – 
CAIXA COM 06 UNIDADES. A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO, NOME E/OU MARCA, 
LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

CX 380             15,00            5.700,00  

2 

ÁGUA MINERAL CAIXA COM 48 UNIDADES 
(COPOS) DE 200 ML CADA. A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO, NOME E/OU MARCA, 
LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

CX 300             21,00            6.300,00  
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3 

ÁGUA MINERAL COM 20 LITROS – GARRAFÃO 
COM REMESSA DE TROCA. A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO, NOME E/OU MARCA, 
LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.  

UND 2600             18,00         46.800,00  

4 

ÁGUA MINERAL, FARDO COM 12 UNIDADES 
(GARRAFA) DE 500 ML. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO, NOME E/OU MARCA, 
LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

CX 400             15,00            6.000,00  

            64.800,00  

 
 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado.  

 
1.3. Especificações do Objeto: 

Água Mineral, materiais de consumo. 

 

1.4. Da Contratação: 

O prazo de vigência da contratação será de 01 ano, podendo haver prorrogação de 

vigência, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133/21, ou seja, a duração dos contratos 

regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverá ser observada, no momento 

da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. 

 
2. DOS LOTES: 
 
Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
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A formação do registro de preço para futura e eventual aquisição de água mineral, 

para atender as demandas apresentadas pelas Secretarias do Município de Barra do 

Mendes. 

Como é sabido, atender as necessidades supramencionadas é de fundamental 

importância, uma vez que é imprescindível a aquisição do objeto para suprir às 

necessidades dos setores administrativos das Secretarias Municipais, bem como para 

o desenvolvimento das atividades de forma satisfatória, às constantes demandas das 

unidades organizacionais, educacionais de ensino e unidades de saúde. Tendo como 

o principal objetivo o funcionamento das copas e cozinhas dos órgãos públicos, bem 

como oferecer um atendimento diferenciado aos servidores públicos e a população 

que utiliza os serviços públicos. 

Entende-se que, a aquisição de água mineral faz-se necessário para propiciar 

condições tanto para consumo da água, para os servidores e usuários que utilizam 

das dependências da Prefeitura e demais locais de atendimento. Nas escolas, no 

hospital para atender aos profissionais plantonistas, além dos pacientes que se 

encontram em observação e/ou internados. Deve ser observado também, a casa de 

acolhimento, a qual abriga crianças e adolescentes que necessitam do objeto.  

Assim, considerando todos os aspectos, futura e eventual aquisição de água mineral, 

torna-se indispensável e fundamental, uma vez que, são necessários para as equipes 

de trabalhos e usuários dos serviços públicos. 

No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de 

credenciamento, levando em consideração o desgaste natural na forma eletrônica, de 

que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com o menor formalismo e cujo tempo 

necessária para processamento seja o menor possível, sob pena de prejudicar 

sobremaneira o interesse público primário ora tutelado. Possuindo características 

vantajosas para a Administração Pública. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Da participação de consórcios: 
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Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 

baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que 

atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

 
4.2. Da Subcontratação: 

Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

 
4.3. Da Sustentabilidade:  

Faz-se necessário à utilização responsável e consciente, levando em consideração 

os impactos ambientais, sociais e econômicos que podem ser gerados. Os principais 

impactos ambientais do objeto podem estar associados tanto ao processo produtivo, 

como ao transporte e ao próprio uso dos produtos ou mesmo à devolução de 

embalagem pós-uso, uma vez que, são disponibilizados em sistema de comodato. 

É fundamental para garantir a preservação do meio ambiente e o bem-estar dos 

servidores públicos e a população que utiliza os serviços públicos. Através da adoção 

de práticas sustentáveis, como a utilização de equipamentos eficientes, é possível 

reduzir os impactos ambientais e promover uma utilização mais consciente. 

 
4.4. Da indicação de marcas ou modelos: 

Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

 
4.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

 
4.6. Da Garantia da Contratação: 

Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
5.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de Dispensa de 

licitação, com adoção do critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL; 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DA53927B9F1011249F551979CC25546



segunda-feira, 5 de janeiro de 2026  |  Ano XII - Edição nº 01414 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

 

 

5.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

5.2.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, em papel 

timbrado da empresa, dos seguintes campos: 

5.2.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.2.1.2. Marca; 

5.2.1.3. Fabricante;  

5.2.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo nos termos do item 1 

do termo de referência. 

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

5.2.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação; 

5.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

5.2.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.2.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;  

5.2.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

5.2.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional; 

5.2.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

5.2.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação; 

5.2.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas. 

5.2.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 

do contrato. 

 
5.3. Habilitação Jurídica: 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para 

o exercício da atividade a ser contratada, a ser demonstrada por: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, 

e documentos de identificação dos sócios; 

b) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no 

subitem anterior, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso 

houver. 

c) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
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d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) Declaração De Cumprimento De Requisitos Legais (conforme modelo do Anexo V), 

assinada por representante legal da empresa; 

h) Declaração De Superveniência De Fatos Impeditivos (conforme modelo do Anexo 

VI), assinada por representante legal da empresa. Obs.: As Declarações citadas nos 

acima que não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, 

identificado no Ato Constitutivo, deverão vir acompanhadas de Procuração ou 

Credenciamento que conceda poderes ao signatário. 

 
5.4. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

Serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

III - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
5.5. Qualificação Econômico-Financeira: 
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A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 

para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada 

de forma objetiva, mediante apresentação da seguinte documentação: 

I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 
5.6. Qualificação Técnica: 

I – Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica pública ou privada 

que ateste que a empresa tenha fornecido objeto similar ou congênere da licitação em 

condições e termos dos respectivos contratos; 

 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
6.1. Prazo de Entrega: 

6.1.1. O prazo de entrega dos produtos é de 03 (três) horas, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento em remessa única, pelo fato do Município não dispor de 

almoxarifado adequado de armazenamento e por se tratar de objeto necessário. 

Justificando, portanto, o prazo razoável para não comprometimento das necessidades 

desta Administração Municipal; 

6.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor 

do produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área 

demandante acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da 

rede, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no inciso 

V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.2. Do local e horário de entrega: 

Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Alvaro Campos de 

Oliveira, nº 82 –– Centro – Barra do Mendes - Bahia, no horário de 08:00 às 12:00, 

14:00 às 16:00.  

 
6.3. Das condições de recebimento: 
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6.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota 

de empenho, no termo de referência e na proposta; 

6.3.2. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em 

perfeitas condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e recipiente 

amassado, enferrujado ou com lacre rompido; 

6.3.3. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 03 

(três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório;   

6.3.4. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciada a mão-de-obra necessária e de acordo do horário de funcionamento do 

órgão público; 

6.3.5. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da 

Lei n.º 8.078, de 1990; 

6.3.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais;  

6.3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, notificando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  

6.3.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo;  
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6.3.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na 

nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser 

substituídos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, prorrogável mediante justificativa, a 

contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 
7. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
7.1. A execução contratual deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.2. A execução do contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 

execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para 

adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando 

prazo para a correção; 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 

do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 
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havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou 

aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil; 

7.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, 

do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do 

Contratado; 

7.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão 

ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de 

apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções; 

7.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 
8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrão o prazo 

de quinze dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante 

motivação. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente 

em nome da empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma; 

8.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a administração municipal 

localizada na Rua Alvaro Campos de Oliveira nº 82 – Prefeitura Municipal a nota fiscal 

e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com a respectiva ordem de 

fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de BARRA DO MENDES e 

conter o número da ordem de fornecimento correspondente; 

8.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 

deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 

seguintes documentos: 

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 

Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 
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8.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 

Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

8.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio 

do proponente, dentro de seu período de validade. 

8.3.4. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhista) dentro de seu período de validade. 

8.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

8.4. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, 

de acordo com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível 

Originária nº 2897, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 

enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente ao 

serviço/fornecimento. 

 
9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES: 
 
9.1. Do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas 

fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência; 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues, quando em desacordo 

com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou 

na proposta comercial do Contratado;  
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9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado. 

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares;  

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 

previdenciários por meio dos documentos pertinentes;  

9.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

 
9.2. Da Contratada: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento 

e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

9.2.1.2.  Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.1.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.2.1.4.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 
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9.2.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou 

fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;  

9.2.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.2.1.7. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para 

ateste e pagamento;  

9.2.1.8. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança e validade, conforme previsto na 

legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;  

9.2.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação;  

9.2.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o 

objeto do contrato; 

9.2.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual;  

9.2.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.2.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

9.2.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, cuja quantidade, qualidade e validade deverão atender às recomendações 

da legislação de regência; 

9.2.1.16. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em 

perfeitas condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e recipiente 

amassado, enferrujado ou com lacre rompido. 

 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo o Agente de Contratação 

(Pregoeiro) durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30%do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas correntes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Mendes, por programa, 

projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para este exercício e o exercício seguinte. 

 

Und. 
Gestora 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Fonte 

Recursos 
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12. RESPONSAVEIS: 
 
Os trabalhos para formalização do presente estudo, será composta pela seguinte 

equipe: 
 

Fládio Silva Martins 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto 001/2025 
 

Noélia Nunes Pacheco 
Secretaria Municipal de Educação 

Decreto 003/2025 
 
 

André Ribeiro Sodré 
Secretário de Saúde 

Decreto 011/2025 

03301 2.032 – Realização de Feiras Culturais  33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

05501 
2.049 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

08801 
2.017 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

12302 
2.139 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

15303 
2.036 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

16304 
1.053 – Manutenção das atividades da 
Secretaria 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

11702 
2.119 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 

07701 
2.092 – Gestão dos Serviços técnicos e 
administrativos 

33.90.30.00 – Material de Consumo 1500 
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Adilma Batista Nobre 
Secretaria de Assistência Social 

Decreto 005/2025 
 
 

Liandro Antiques Manoel de Sousa 
Secretário de Cultura 

 
Vinicius Mendonça da Silva 

Secretário de Obras 
Decreto 009/2025 
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